
 

 

LEI Nº 2709/2019, DE 05 DE JUNHO DE 2019. 
 
 

            “INSTITUI NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE TABAPUÃ – SP, O 

DIA 12 DE MAIO COMO DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENTAMENTO À 

FIBROMIALGIA”.   

 

                       FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA 

FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO E 

PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei nº.  045, de 04 de Junho de 

2019, oriundo do Projeto de Lei nº. 008, de 08 de Maio de 2019, de autoria do 

Legislativo Municipal. 

 

Art. 1º - Fica instituído no Município e incluído no calendário oficial de 

eventos o Dia de Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia, no dia 12 de 

Maio. 

 

Art. 2º - Nesta data serão realizadas palestras, debates e ações 

correlatas com profissionais da área sobre a conscientização e orientação da 

doença. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

                      Prefeitura Municipal de Tabapuã - SP, aos 05 dias do mês de Junho de 
2019. 
 
 

                                            MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO 
                                        Prefeita Municipal 

 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação em local de costume 
desta Prefeitura, na data supra. 
 
 

                                        NILTON MEIRELI 
                                       Diretor Administrativo 

 
 


